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1982

Manual de Segurança na 
Cultura da 

Cana-de-Açúcar



1982Manual de Segurança na Cultura da Cana-de-Açúcar



1982Manual de Segurança na Cultura da Cana-de-Açúcar



Acidentes Históricos







1985

A FIAT traz terceiras e 
novas tecnologias de 

produção.



1987Acidente Morro Velho / Solicitação de Interdição





1988 - 1990

Outras Pessoas Trazem 
Novos Conhecimentos





1990Novos Conhecimentos



1991Novos Conhecimentos



1990A Realidade Representada Sobre os Acidentes de Trabalho



1990Descuido e Ato Inseguro





1992

Início da atuação do 
Ministério Público 

nos direitos coletivos 
indisponíveis.



1992Termo de Compronisso Mineração Morro Velho



1992Termo de Compronisso Mineração Morro Velho



1992

Atuação Significativa do 
Movimento Sindical







1993

Outras Pessoas Trazem 
Novos Conhecimentos



1992 – 1994

Ministério do Trabalho
Gestão Walter Barelli e 

Raquel Rigotto





1994Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR 6 



1994Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR 6 





1994

Mapeamento de Riscos 
para o Brasil



1994Anexo II NR 5 / Análise de Acidentes



Anexo II NR 5 / Análise de Acidentes 1994



1994Anexo II NR 5 / Análise de Acidentes



Anexo II NR 5 / Análise de Acidentes 1994



1994

Anexo II
NR 5  

Análise de Acidentes







1992 - 1994

Proposta das Centrais 
Sindicais de Publicação 

de Texto Relativo a 
Ánalise de Acidentes



1992

Introdução a Análise 
Ergonômica do Trabalho





1996

Paraíba
Cecília Binder e a 
Árvore de Causas







1996 - 2000

Gestão Zuhrer Handar
 Josefa

Trabalho em Conjunto 
com a Previdência Social

CAT 
Anuário Estatístico

Índice de Frequência
Índice de Gravidade

Índice de Custo
NTEP

FAP



A partir de 1996Indicadores de Acidente de Trabalho



Indicadores de Acidente de Trabalho A partir de 1996



1999

Ínicio da Capacitação 
dos Auditores Fiscais do 

Trabalho em 
Ánalise de Acidente de 

Trabalho





2000Novos Assuntos



2000Novos Assuntos





2001

Gestão 
Juarez Correia Barros Júnior

Auditoria Estratégica Baseada 
em Indicadores 

Capacitação de Auditores em
Ánalise de Acidente

Ínicio do Registro das Ánalises
no SFIT



2002Planejamento da Capacitação em Ánalise de Acidente



2002Planejamento da Capacitação em Ánalise de Acidente



A Capacitação Extrapola o Ministério do Trabalho



2003



Conceito de Barreiras
Resiliência de Sistemas

Gravata Borboleta
Segurança de Tipo II

2004







Criando Padrões para o 
Registro de Acidente do 

Trabalho



Mestrado Engenharia de Produção / Ánalise de Acidente com Apoio da Ergonomia



2000 / 2008



Gestão Júnia Maria de Almeida Barreto



2009 - 2010



Projeto Sirena / Sistema de Referência em Ánalise de Acidentes



2009 - 2010



Projeto Sirena / Sistema de Referência em Ánalise de Acidentes



2009 - 2010



2009 - 2010Capacitação Sirena



2009 - 2010Capacitação Sirena



Ato Inseguro Retirado da 
Legislação Brasileira

2009



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

PORTARIA N.º 84, DE 04 DE MARÇO DE 2009 
(D.O.U. de 12/03/09 – Seção 1 – Pág. 64) 

Altera a redação do item 1.7 da Norma 

Regulamentadora n.º 1. 

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e a DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 
1978, resolvem: 

Art. 1º - Alterar os itens 1.7 e 1.8 da Norma Regulamentadora n.º 1 (NR-1), aprovada pela Portaria 
MTb/SSMT n.º 06, de 09/03/1983, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“1.7 Cabe ao empregador: 
...
b)elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados 

por comunicados, cartazes ou meios eletrônicos; 
...

e)determinar os procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada 
ao trabalho.” 

“1.8 Cabe ao empregado: 
a)cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde do trabalho, inclusive as 

ordens de serviço expedidas pelo empregador; 
...”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA 
Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO 
Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

GUIA DE ANÁLISE

ACIDENTES
DE TRABALHO

2010



Guia de Análise de 
Acidentes de Trabalho

Inserido na Internet

2010



 

 

 

DIRETRIZES SOBRE PROVA PERICIAL EM 
ACIDENTES DO TRABALHO E DOENÇAS 

OCUPACIONAIS

 

Propõe sugestões de diretrizes para a 
avaliação e a elaboração da prova 
pericial em questões referentes ao 
meio ambiente, segurança e saúde do 
trabalho.

CONSIDERANDO que a efetividade dos direitos sociais, dentre eles a do direito à 

saúde, na forma prevista pelo artigo 6º da Constituição Federal, e dos direitos de 

solidariedade, em que se destaca o direito ao meio ambiente saudável, na forma 

preconizada pelos arts. 7º, inciso XXII, e 225 da Constituição Federal, impõem ao 

Estado o dever de utilizar os mecanismos que lhe são próprios para coibir a nocividade 

à saúde daquele que depende de sua força de trabalho para o seu sustento;

CONSIDERANDO que a prova pericial, no contexto em que a jurisdição constitui 

atividade essencial do Poder Judiciário e desdobramento instrumental do binômio 

Justiça e Saúde, desponta como mecanismo de dimensão reparatória e preventiva a 

viabilizar uma prestação jurisdicional efetiva, na dicção do art. 5º inciso XXXV da 

Constituição Federal, para fins de tutela de valores essenciais à vida, referentes à 

incolumidade física, mental e psíquica do trabalhador, à sua saúde e ao meio ambiente 

do trabalho saudável, exigindo a atuação vívida do magistrado na sua realização e 

avaliação;

CONSIDERANDO que a prova pericial, a par de fundamentar as decisões judiciais, tem 

igualmente vocação para orientar a prevenção de danos à saúde, porquanto é apta a 

indicar a existência dos agentes que contribuíram para a ocorrência do acidente ou para 

a eclosão da doença e, desta forma, apontar medidas para a readaptação isenta de riscos 



Diretrizes TST 
Sobre Perícias em 

Acidente do Trabalho

2014



2011Frutos do Nosso Trabalho
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